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PROJETO DEDE LEI O O 2 42. / VP 9 7

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
utilização de luvas descartáveis por
funcionários que manipulam todo e
qualquer tipo de alimento ou matéria-
prima nos Laticínios localizados no
Município São Paulo, e dá outras
providências.

PREJUDICAD
A/CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
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.ART. 1° - Torna obrigatório a utilização de luvas
WcarráNiers-TD"Otruíici-o-rrállos que manipulam todo e qualquer tipo de alimento ou
matéria-prima nos Laticínios localizados no Município de São Paulo.

Parágrafo único - As luvas descartáveis mencionadas
neste artigo, deverão ser trocadas diariamente ou de acordo com as
necessidades do Laticínio.

ART. 2° - As produtoras de queijo-de-minas frescal .
localizadas no Município de São Paulo só poderão vender o produto após a
colocação de rótulos que contenham o carimbo de aprovação do Inmetro (Instituto
Nacional de Normalização, Metrologia e Qualidade).

ART. 30 - Ficam obrigados os produtores a adotarem
formas rigorosas com o cuidado da industrialização, armazenagem e transporte
de seus produtos, excluindo inclusive clientes que não adotarem as providências

.„09.9esssárias para manter a qualidade de seus produtos.
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Parágrafo único - A venda ambulante e em feiras do
queijo-de-minas frescal só será autorizada se o vendedor obedecer as Normas
Técnicas Especiais previstas no decreto n°25.544 de 14 de março de 1988.

ART. 4° - O não cumprimento dos dispositivos desta
Lei, implicará ao infrator a imposição de multa no valor 65 UFMs, sendo que em
caso de reincidência o valor da multa duplicará.

ART. 5° - O Executivo regulamentará a matéria em
prazo não superior a 90 (noventa) dias.

ART. 6° - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

ART. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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